
Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

CONTRATO N° 20170087 

O Município de PARAUAPEBAS, através do (a) FUNDO DE SAÚDE MUNICIPAL, neste ato 
denominado CONTRATANTE, com sede na Rua E, n°481 B, Cidade Nova, Parauapebas - PA, inscrito no 
CNN (MF) sob o n° 12.581.232/0001-60, representado pelo Sr. Francisco Cordeiro Leite Segundo, 
Secretário Municipal de Saúde, e de outro lado a F. CARDOSO & CIA LTDA, inscrita no CNPJ 
04.949.905/0001-63, com sede na AV. ALMIRANTE BARROSO N° 750, MARCO, Belém-PA, CEP 
66630-505, de agora em diante denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo(a) Sr (a). 
WALDA BRITTO CARDOSO, residente na RD. AUGUSTO MONTENEGRO,5000 CONJ G VILLE 1, 
PARQUE VERDE, Belém-PA, CEP 66635-110, portador do(a) CPF 004.382.782-91, tem entre si justo e 
avençado, e celebram o presente Instrumento, do qual são partes todos os documentos relacionados na 
DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 7/2017-002SBMSA, inclusive a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, sujeitando-se às normas disciplinares da Lei n° 8.666/93, mediante as cláusulas que se 
seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente Contrato tem como objeto a Aquisição emergencial de materiais e insumos para atender a 
demanda do Centro de Hemodiálise do Hospital Geral Municipal de Parauapebas, estado do Pará, 
conforme itens no anexo único, deste instrumento. 

ITEM 1 ESPECIFICAÇÕES 

1 	QUANTIDADE UNIDADE 	 VALOR UNITÁRIO 	VALOR TOTAL 1 
00001 CAPILAR UNIDO AUTO FLUXO 

1 CAPILAR UNICO AUTO FLUXO 

	

2,667.00 UNIDADE 	 60,000 	 160.020,00 
00002 LINHA DE SANGUE VENOSA COM CT4TABOLHA 

LINHA DE SANGUE VENOSA 0014 CATABOLHA 

	

2.667.00 UNIDADE 	 12,910 	 34.430,97 1 
00003 LINHA DE SANGUE ARTERIAL SEM CATABOLHA 

1 LINHA DE SANGUE ARTERIAL SEM CATABOLHA 

	

2,667.00 UNIDADE 	 13000 	 34.671,00 1 
00004 1 KIT LINHA (ARTERIAL E NENOSO) USO UMICO 

1 KIT LINHA (ARTERIAL E NENOSO) USO UNIOO 

	

2,667.00 UNIDADE 	 19,000 	 50.673,00 1 
00005 AGULHA DE FISTULA DESC ISG 

1 AGULHA DE FISTULA DESC 150 

	

667.00 UNIDADE 	 3.030 	 2.021,01 
00006 AGULHA DE FISTULA DESO 160 

1 AGULHA DE FISTULA DESC 15G 

	

4,667.00 UNIDADE 	 3.180 	 14.84106 
00007 1 AGULHA DE FISTULA DESC 17 

1 AGULHA DE FISTULA DESC 17 

	

667.00 UNIDADE 	 3,180 	 2.121,06 
00008 1 CATETER SUPCLAVIA DUPLO LUMES 15 CM 

CATETER SUECLAVIA DUPLO LUMES 15 CM 

	

83.08 UNIDADE 	 190,000 	 15.770,00 
00009 1 CATETER SUBCLAVIA DUPLO LUMES 20 CM 

1 CATETER SUBCLAVIA DUPLO LUMES 20 CM 

	

133.08 UNIDADE 	 144,320 	 19.194,56 
00010 1 CATETER TRIPLO LUMES 15CM 

1 CATETER TRIPLO LU1N 15CM 

	

33.00 UNIDADE 	 195,000 	 6.435,00 1 
00011 1 CATETER TRIPLO L UME N 20CM 
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CATETER TRIPLO LUNEN 20CM 
33.00 RIT 	 195,460 	 6.450,18 

00012 
	

CURATIVO FILME IV 3000 12 X 9 
CURATIVO FILME IV 3000 12 E 9 

00013 1 

00014 

00015 

00016 

1 00017 

00018 

00019 

00020 1 

00021 1 

1 00022  1 

4.535,60 1 

17.329,00 

7,000,00 1 

28,662,91 

46.660,00 1 

86.660,00 

16,000,00 1 

7,500,00 1 

16.500,00 1 

500,00 1 

4,535,60 1 
582.530,95 1 

667.00 	UNIDADE 6,800 

TIEGO 5:0 LON 
TIEGO ElO LOI< 

1,333.00 	UNIDADE 13,000 

PERMICATH JUGULAR 
PERNICATE JUGULAR 

10.00 	UNIDADE 700,000 

HEPARINA SODICA 5000 UI 
HEPARINA SODICA 5000 DI 

2,883.00 	FARDO 13,770 

SOLUCAO ACIDA 
SOLUCAO ACIDA 

2,333.00 	GALÃO 20,000 

SOLUCAO BÁSICA 
SOLUCAO BASICA 

4,333.00 	GALÃO 20,000 

PTJRISTERIL PARA MAQUINAS 
FURISTERIL PARA MAQUINAS 

50.00 	GALÃO 320,000 

SAL SEM IODO 
SAL SEM IODO 

50.00 	SACO 150,000 

FILTRO DIALISE 
FILTRO DIAL ISE 

33.00 	UNIDADE 5001D00 

HIPOCLORITO 12% GALAO SL 
HIPOCLORITO 12% GALAO SL 

10.00 	UNIDADE 50,000 

CURATIVO FILME IV 3000 9X7 
CURATIVO FILME IV 3000 9X7 

567.00 	UNIDADE 6,800 

VALOR TOTAL R$ 1 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

1. O valor deste contraio é de R$ 582.530,95 (Quinhentos e Oitenta e Dois Mil Quinhentos e Trinta Reais 
e Noventa e Cinco Centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

1. A lavratura do presente Contrato decorre da formalização do procedimento de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO n° 7/2017-002SEMSA, com fundamento na Lei n°8.666/93, suas alterações posteriores e nas 
demais normas vigentes. 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1. A execução do Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e 
pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei n.° 8.666/93, combinado com o 
inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 
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1. O prazo de vigência do contrato será de 100 (cem) dias, iniciando em 24 de Fevereiro de 2017 e termino 
em 04 de Junho de 2017, podendo ser prorrogado através de Termo Aditivo, desde que ocorra algum dos 
motivos previstos no art. 57, § 10 da Lei 8.666193. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

1. Caberá ao CONTRATANTE: 

1.1. Efetuar o pagamento à Contratada conforme prazos e condições estipulados. 

1.2. Promover por meio de servidor especialmente designado ou equipe, o acompanhamento e a 
fiscalização do contrato, depois de firmado, sob os aspectos quantitativos e qualitativos. 

1.3. O recebimento do objeto solicitado deverá ser por meio da apresentação do documento próprio (Ordem 
de Fornecimento/Compra/OF) devidamente assinado por servidor responsável designado junto ao setor 
competente para recebimento, como comprovação da efetiva entrega do objeto. A assinatura do servidor ou 
equipe deve ser legível. 

1.4. Proporcionar à empresa contratada as facilidades necessárias a fim de que a Contratada possa executar 
o objeto a contento. 

1.5.Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à entrega do objeto, em especial, aplicação de 
sanções, alterações e revisões da mesma. 

1.6. Aplicar as penalidades por descumprimento das obrigações assumidas. 

1.7. Promover o gerenciamento da Ata e o controle dos preços registrados, bem como dos saldos existentes, 
efetuando as necessárias atualizações. 

1.8.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as clausulas 
contratuais e os termos de sua proposta. 

1.9. Aceitar ou recusar as justificativas alegadas, por escrito, pela Contratada para configurar caso fortuito 
ou de força maior, dando, por escrito, razões de sua eventual aceitação ou recusa. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

1. Caberá à CONTRATADA: 

1.1. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução dos 
serviços, tais como: 

a) salários; 
b) seguros de acidentes; 
c) taxas, impostos e contribuições; 
d) indenizações; 
e) vales-refeição; 
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O vales-transporte; e 
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

1.2. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação, qualificação e demais exigidas na legislação especifica 
pertinente aos itens contratados. 

1.3. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela Administração, em 
estrita observância das especificações e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando 
detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de validade e outras 
informações pertinente ao objeto licitado. 

1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12,13,18 e 
26 do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°. 8.078, de 1990) 
1.5. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 
licitação. 

1.6. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas consecutivas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação e justificativa, com definição da nova data de entrega a fim de não restar prejuízo a 
contratante, sob pena de sofrer penalidade grave. 

1.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que esta obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 
Referencia, na minuta de contrato ou na legislação especifica. 

1,8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

1.9. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhista, previdenciário, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

1.10. Em tudo agir, segundo as diretrizes e legislação especifica. 

1.11 Fornecer  os medicamentos na forma fixada pela Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos 
(Resolução C/MED n°4, de 18 de dezembro de 2006). 

1.12. Responsabilizar-se pelo transporte dos medicamentos e/ou produtos, em veículos adequados, segundo 
as normas expedidas pelo Ministério da Saúde e Agencia Nacional de Vigilância Sanitária, de seu 
estabelecimento até o local determinado pelo Município, bem como pelo seis descarregamento, sob pena 
das sanções cabíveis. 

1.13. Arcar com os custos de eventual analise, em laboratórios da REBLAS (Rede Brasileira de 
Laboratórios Analíticos em Saúde), caso o medicamento ofertado apresente suspeita de irregularidade. Os 
laudos emitidos serão considerados suficientes para exigir a substituição do produto quando o resultado da 
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GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

FIs.______ 

analise for desfavorável, ou seja, diferente das especificações prometidas pelo fabricante. Todo produto 
considerado improprio ao uso será encaminhado à Vigilância Sanitária para inutilização nos termos legais. 

1.14. Em caso de não aceitação do (s) produto (s) fica a contratada obrigada a retira-lo(s) e a substitui-lo (s) 
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas consecutivas, contados da notificação a ser expedida pela 
contratante, sob pena de incidência nas sanções cabíveis. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 
empregados não manterão nenhum vinculo empregatício com a Administração do CONTRATANTE; 

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em 
dependência do CONTRATANTE; 

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao 
fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação dete 
Contrato. 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento ao CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste 
Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, 
ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA - DA ENTREGA E CONDIÇÃO (ÔES) DO (S) PRODUTO (S) 

1. A CONTRATADA deverá entregar o(s) produto(s) pontualmente, de forma a permitir que o 
CONTRATANTE possa notificar, formal e tempestivamente, CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas quando do fornecimento do(s) produto(s). 

2. O(s) produto(s) deverá(ão) ser entregue(s) acondicionado(s) adequadamente, de forma a permitir 
completa segurança durante o transporte. 

2.1. Os materiais e insumos deverão possuir no ato da entrega, validade mínima de 2/3 de sua validade 
total, ou seja, não serão aceitos os itens com validade inferior a 2/3 (dois terços) do prazo de validade total 
descrito no produto na data de sua entrega. 

3. Os volumes contendo o(s) produto(s) deverão estar, ainda, identificados externamente com os dados 
constantes da Nota Fiscal e o endereço de entrega. 
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Fis.______ 

4. Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a operação de 
transporte de carga e descarga. 

S. Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e descarga, 
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega dos produtos. 

6. Os materiais deverão ser entregues rigorosamente dentro das especificações estabelecidas, sendo que a 
inobservância desta condição implicará recusa com a aplicação das penalidades previstas na Lei n°. 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO LOCAL, PRAZO E HORÁRIO DE ENTREGA DO (5) PRODUTO (S) 

1. O prazo de entrega será de 3 (três) dias, contados a partir do recebimento da Ordem de Compra, 
acompanhadas da Nota de Empenho. 

1.1 A entrega dos materiais será feita, no Almoxarifado do Hospital Geral do Município de Parauapebas - 
HGP, localizado na Rua Belém, s/n Cidade Nova, Parauapebas - PA. 

2. O (s) produto (s) objeto (s) desta Dispensa entregue (s) será (ão) recebido (s) pela SEMSA, das 08:00 às 
12:00 horas e das 14:00 às 17:00, devidamente acompanhados da NOTA FISCAL DE VENDA com a 
descrição completa e o número da Ordem de Entrega. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO DO(S) PRODUTO(S) 

1. O(s) recebimento(s) do(s) produto(s) deverá(ão) ser efetuado(s) pelo Chefe do Serviço de Almoxarifado 
ou por outro servidor designado para esse fim, representando o CONTRATANTE. 

2. Somente serão recebidos os produtos na sua totalidade da Ordem de Entrega. 

3. O material estará sujeito à aceitação pela SEMSA, a qual caberá o direito de recusar, caso o (s) material 
(ais) não esteja (am) de acordo com o especificado. 

4. Em caso de não aceitação do(s) produto(s) objeto(s) desta Dispensa de Licitação, fica a CONTRATADA 
obrigada a retirá-lo(s) e a substitui-lo(s) no prazo máximo de 02 (dois) dias corridos, contados da 
notificação a ser expedida pela CONTRATANTE; sob pena de incidência nas sanções. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

1.1 - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da Administração 
do CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

1.2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia 
autorização da Administração do CONTRATANTE; e 

1.3 - é vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento dos produtos objeto deste Contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando o 
CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 
pertinentes a essa atribuição. 

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para esse fim 
deverão ser solicitadas a Autoridade Competente do CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes. 

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pelo CONTRATANTE, durante o período de 
vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 

CLUÁSULA DÉCIMA QUARTA - DA ATESTAÇÃO 

1. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento dos produtos caberá ao Chefe do Serviço de 
Almoxarifado do CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DESPESA 

1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária 
do Exercício 2017 Atividade 1701.103022050.2.102 Manutenção de Média e Alta Complexidade 
Hospitalar, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de Consumo, no valor de R$ 582.530,95. 

1.1 - a despesa para os anos subseqüentes, quando for o caso, será alocada à dotação orçamentária prevista 
para atendimento dessa finalidade, a ser consignada ao Município de PARAUAPEBAS, na Lei 
Orçamentária do Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO PAGAMENTO 

1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo 
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ao fornecedor 
no prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto ao CONTRATANTE. 

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada dos seguintes 
documentos: Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União e Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros (INSS), 
fornecidas pela Secretaria da Receita Federal; Certidão de Regularidade Junto ao FGTS, fornecida pela 
Caixa Econômica Federal; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), fornecida pelos Tribunal 
Superior do Trabalho, Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho e 
Certidões Negativas de Débitos perante às Fazendas Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede 
da CONTRATADA, em original ou em fotocópia autenticada. 

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos 
fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as especificações 
apresentadas e aceitas. 
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4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por 
atraso de pagamento. 

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a 
seguinte: 

EM =1 x N x VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I =  índice de compensação financeira =  0,000 1644, assim apurado: 

1= (TX) 

365 

1= (6/100) 

365 
1 -  0,0001644 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 
posteriormente. 

7. O pagamento de cada parcela será realizado a partir da data final do período de adimplemento da 
obrigação (não superior a 30 dias), na proporção dos fornecimentos efetivamente prestados no período 
respectivo, segundo as Ordens de Compra expedidas pelo CONTRATANTE e de conformidade com as 
notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a condições da 
proposta adjudicada e da ordem de compra emitida. 

S. Os pagamentos serão realizados de acordo com o eronograma de desembolso (fisico-financeiro) 
determinado pelo CONTRATANTE, no período máximo de 30 (trinta) dias para cada parcela da obrigação, 
e cm consonância com a respectiva disponibilidade orçamentária. 

9. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666193, desde que haja interesse 
da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1.No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, 
parágrafos 1° e 2°, da Lei n° 8.666/93. 

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado. 

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões 
resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS PENALIDADES 

1. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do presente contrato, serão aplicadas a 
CONTRATADA que incorrer em inexecução total ou parcial do fornecimento dos produtos as penalidades 
previstas nos artigos 86 e 87 da Lei n° 8.666/93, aplicando-se ainda as seguintes sanções administrativas, 
garantida sempre a ampla defesa e o contraditório: 

- Advertência, que será aplicada por meio de notificação via oficio, mediante contra-recibo do 
representante legal da contratada, estabelecendo-se o prazo de 05 (cinco) dias úteis para este apresente 
justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante análise do FUNDO MUNICIPAl.. DE SAUDE. 

II - Multa. 

III - Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 
05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, quando a contratada ensejar o retardamento da execução do objeto deste contrato, não 
mantiver a proposta, injustificadamente, comportar-se de modo inidêneo, fizer declaração falsa, cometer 
fraude fiscal, falhar ou fraudar na execução do contrato, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
documentação exigida ou apresentar documentação falsa. 

2. A aplicação de multa ocorrerá da seguinte maneira: 

2.1. Será aplicada multa de 0,03 % (três centésimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, 
incidentes sobre o valor do serviço a que se referir a infração, aplicada em dobro a partir do 10° (décimo) 
dia de atraso até o 30° (trigésimo) dia, quando a SECRETARIA. MUNICIPAL DE SAUDE poderá decidir 
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pela continuidade da multa ou rescisão contratual, aplicando-se na hipótese de rescisão as penalidades 
previstas nos referidos subitens II e III, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 

2.2. Será aplicada multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, nas hipóteses de rescisão contratual 
por inexecução total do contrato, caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações 
contratuais, quando a entrega dos serviços for inferior a 50% (cinqüenta por cento) do contratado ou 
quando o atraso ultrapassar o prazo limite de trinta dias, estabelecido no subitem supracitado. 

3. O valor correspondente a qualquer multa aplicada à contratada, respeitado o princípio do contraditório e 
da ampla defesa, deverá ser depositado no prazo máximo de 10 (dez) dias, após o recebimento da 
notificação, na forma definida pela legislação, em favor do SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, 
ficando a contratada obrigada a comprovar o pagamento, mediante a apresentação da cópia do recibo do 

depósito efetuado. 

3.1. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para recolhimento da multa, o débito será acrescido de 1% (um por 
cento) de juros de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do débito, 

limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a data da notificação, após o qual, o débito 

poderá ser cobrado judicialmente. 

4. No caso da contratada ser credora de valor suficiente ao abatimento da dívida, o FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito. 

5. Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, a contratada responderá 
pela sua diferença, podendo esta ser cobrada judicialmente. 

6. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a contratada de ser acionada 
judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto ao FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE, decorrentes das infrações cometidas. 

7. Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 
cadastro de fornecedores da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS e, no que couber, às 
demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.° 8.666/93. 

8. Comprovado o impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justificados e aceitos pelo 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, em relação a um dos eventos aqui arrolados, a contratada ficará isenta 

das penalidades mencionadas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA RESCISAO 

1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 

da Lei n° 8.666/93. 

2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA 
com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 
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2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3 - Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados ao contratado, de acordo com o artigo 
78 incisos XIV a XVI da Lei n° 8.666193: 

3.1 - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda 
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

3.2 - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de 
obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

3.3 - a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de obra, serviço 
ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no 
projeto; 

3.4 - quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 78, sem que haja culpa do 
contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda 
direito a: 

3.4.1 - devolução de garantia; 

3.4.2 - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 

3.4.3 - pagamento do custo da desmobilização 

4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 

4.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 
CONTRATADA 

1. Este Contrato fica vinculado aos termos da Dispensa de Licitação n° 7/2017-002SEMSA, cuja realização 
decorre da autorização da Sr. Francisco Cordeiro Leite Segundo, e da proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO 	
Ilo~~r 
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1. A eficácia deste Contrato e de seus eventuais aditivos fica condicionado à publicação do respectivo 
extrato no Diário Oficial, que será providenciada pela SEMSA até 20 (dez) dias contados da assinatura do 
Contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de PARAUAPEBAS, com 
exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor 
e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das 
parte, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

PARAUAPEBAS-PA, 24 de Fevereirde 2017 

PREFEITURA MUT#AL'9Ë PARAUAPEBAS 
FUNDO M1IÍNICIRA,L DE SAUDE 

CNPJ: 12.581.132/0001-60 
CONTRATANTE 

F. CARDOSO & CIA LTDK 
CNPJ 04.949.905/0001-63 

CONTRATADO 

Testemunhas: 

1. 	 2. 	AdrianeMeSouzu 
C. R E: 81&91t225-53 

cPF 005. 
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